
PAÇO MUNICIPAL "PROF• JUDITH DE 0lJVEIRA GARCEZ" 
SECRETARIA MUNICIPAi.. DE GOVERNO E NEGóCIOli JURIDICOli 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEPTO DE ADllllW&'IRAÇÃO 

DECRETO N" 3N1. DE 20 DE JULHO DE 2.001 

DlspOa mln • Ullffunl de CMdllo Adlclamll, 
.,,,,_. .. ,.,.,,.,. C111 nu que� 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, PrafallD Municipal da Asais, Ellado de São 
Paulo, no uso de &UH atrlbuiçõea legaia, IUl:lrizaclo paio Artigo 8" da Lai rf' 4.004. de 26 da 
dezentlro de 2.000, 

Art 1". 

6. 
6.2 
08.42.1872.033 
(234) 3132 

Art2". 

6. 
6.1 
08.42.0202.057 
(227) 3132 

Art 3". 

D ECRETA 

Fica aberto no Orçamento Programa rn.ial do MLr.iclplo da Assis, um 
Cnk111D Adicional, Suplema llar, no1 181mo1 do artigo 41, Inciso 1. de Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964. no valor da RI 8.000,00 (oito mil 
1'811i8), oblarvando aa clmificaçiiaa inatitucionaia, iiWI liimicaa a funcional 
pnl!Jllmllitica, abaim relac1onadaa: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG.ESPECIAIS 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
OWol Servip e Encargos ........... .. ............ . . .... R$ 8.000,00 

AI Cleapa1a1 com a ueeuçlD dD pl8llllfÚt Decrato, lllll"iiD cobllrloll com 
racur- a que 1111 refere o inciso 111, do § 1°, do sbgD 43, da Liii 4.320, da 
17 de março de 1.964, CXX'lforme classificllçio abailco: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DO SECRETARIO 
OP. MANUT. DO GABINETE 
Oiiroa SarviÇDB e Encmg«i .............. .. ... .... ... . .... RS 8.000.00 

Este Decreto enlnlnll em vigor na data da sua publlcaçio. rBVDgedaa BI 
di•PDSic;Clls em CD11trá'iD 

Prefe1b.lra M1.rncipal da A11111, em 20 de JUiho de 2.001. 

,p,;!. 4" ��,,. / 
. 

-c:ÃRLOSlNõel..O NCSii1U:· 
Pnlfello Municipal 

/! 

--���-
Publicadll na Sacrelaria Mlncipal i��Jurldicae. em 20 de julho da 2.001. 
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